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TERMO DE REFERÊNOA

1 - OBJETO:

REGISTRO DE PREçOS, do tipo maior desconto por item, consignado em Ata' pelo Prazo de 72

(doze) meses, para eventual aquisição e o fornecimento parcelado de medicamentos listados na

revistadoABcFARMA,últimaediçãoeatualizada,comprontaentregaparaoexercíciode2022'

conforme descrição do anexo I do edital.

2 - JUSTIFICATIVA:

A aquisição dos obietos licitados tem por justificativa a necessidade de atendimento à população

do Município no que se refere a área da saúde, pois nem todos os medicamentos são

encontradosnaFarmáciaBásica,sendonecessáriacomplementaçãodeitensrelacionadosna

revista ABCFARMA, tendo em vista a impossibilidade de previsão de quais e quantos

medicamentos serão prescritos e também para o atendimento a ações ludiciais'

3 - VATIDADE DA ATA:

A ATA de REGIÍRO DE PREçOS, cuja Minuta inteSra o presente Edital na forma de seu Anexo

Vl, a ser firmada entre o Fundo Municipal de Saúde de Boquim e o (s) vencedor (es) do certame'

terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura

4 - JUSTTFICATIVA DO REGISTRO DE PREçOS:

A adoção do sRP - sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do

Art. 2e, incisos I e lv do Decreto Municipal n' 190 de 24 de julho de 2017, pela conveniência da

aquisição parcelada dos bens, já que são adquiridos frequentemente'

5. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Asdespesasdecorrentesdoobjetodestalicitaçãoserãosuportadaspelosrecursosdestinados

no orçamento do município, parte os exercícios de 2O22 e 2023' O programa de trabalho e o

elemento de despesa específicos constarão quando a emissão da nota

fornecimento/serviços/contrato e do empenho.

6 - PARTICIPANTES:

Para efeito deste Termo de Referência, tem-se como participantes:
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6,1. Fornecedor: TODAS AS EMPRESAS QUE CUMPRAM os REqUISIToS DE PARTICIPAçÃo E

HABITITAçÃO DO CERTAME.

6.2. órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde de Boquim, responsável pela

regulamentação desta aquisição e executor do Pregão Eletrônico para o Registro de preços.

7 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

7.1 A emissão das ordens de Fornecimentos será formalizada através da emissão da(s) Nota(s)
de Empenho(s).

7.2 Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do
respectivo crédito orçamentário.

7.3 O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

7.3.1 Os medicamentos, objeto desta licitação, serão entregues á medida que solicitados, de

forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades indicadas pela

mesma e de forma imediata, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados

a partir da soliciteção.

7.3.2 O fornecimento, objeto da ATA, deverá ser feito durante o prazo de vigência

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exiBir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,

considerando- se perfeitamente realizado o objeto contratual.

7.3.3 Os medicamentos solicitados deverão, na data de entrega, deverão ter no mínimo 01

(um) ano de validade, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante

do produto, havendo o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo.

8 - QUANTTTATTVOS E ESPECTF|CAçÕES

8.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços, por item, nas

quantidades totais estimadas para os 12 meses a partir da assinatura de Ata de Registro de preço.

8.2 A existência de preços re8istrados não obri8a ao MUNfCIPIO DE BOQUIM ou os tnteressados

a firmar as contratações que deles possam advir, nem mesmo nas quantidades estimadas no

Termo de Referência - Anexo l, podendo, a Administração ou os lnteressados, promover licitação

específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições,

o beneficiário do registro terá a prefêrência de fornecimento;
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8.3 A paÍtir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante re8istrado se obriga a cumprir,

na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

8.4. - Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamênto deveÉ

ser .,Maior Percentual de Desconto por item", conforme abrangência, especificações e

quantidades estimadas, definidas nos itens a seguir.

8 - DESCRTçÃO DOS IrENS

_t
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NUMERO oESCRTÇÁO MED OUANT
V, TOTAL ESTIMADO

(RS)

1

Aquisiçáo de medicameÍrtos ÉTICOS coÍn

base na listagem de A à Z do Órgão OÍicial

da AssociaÉo BrasilsiÍa do Comércio

FaTmaéuIiCO - ABCFARMÁr'GUN DA

FARMÁCtA.
Com Percentual de desconto
de 2,00o/o. COTA DE 25% PARÂ

IICROE PRESAS.

UN

De acordo com
as
nêcessidades
da SecÍetaria
Municipal de
Saúde e Bem
EstaÍ.

25.000,00

2

Aquisiçáo de medicameí{o§ ÉTICOS coín

base na listagem de A à Z do ÓEão O{icial

da Associaçáo BrasileiÍa do Comércio

FaTmaéutico - ABCFARMA/GUIA DA

FARMÁctA.
Com Percentual de des@nto

de 2,OOo/o. TODOS OS TIPOS DE

EMPRESA.

UN 75.000,00

Aquisição de medbamentos GENÉRICOS

com base na listagem de A à Z do Orgão

O4icial da Associaçáo Brasileira do Comércio

Farmaéutico - ABCFARMA/GUIA DA

FARMÁCIA.
Com PeÍcentual de desconto

de 2,33o/o. COTA DE 25oÁ PARA

TIICROE]ÚPRESAS.

UN 37.s00,00

4

Aquisiçáo de m€dicamentos GENÉRICOS

com base na listagem de A à Z do Ôrgão

Oficial da Associaçáo Brasileira do Comércio

Farmaclutico - ABCFARMÁ'/GUIA DA

FARMÁClÂ.
Com Pêrcsnlual de desconto

de 2.33o/". TODOS OS TIPOS DE

E PRESA.

UN 112.500,00



F 'g.i
,tnotôt i:*e'r,

FUNDo MuÍ{tctpar DE SAúDC DE BoqutM

10 crÁsstFtcAçÃo Dos pRoDUTos coMUNS

10.1 os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n" 10.520, de 2002.

Boquim, 28 de ab ril de 2022.

Da rade de Oliveira

rmacêutico Municipal

5

Aquisição de medicamentos S|MILARES
com base na listagem de A à Z do órgâo
Oficial da AssociaÉo Brasileira do Comércio
Farmacêutico - ABCFARIT ÀGUIA DA
FARMÁCÁ,
Com Pêrcentual de desconto
de 2,33oÁ. COTA DE 25% PARA

ICROETIIPRESAS.

UN 37.500.00

6

Aquisiçáo de medicamentos SIMtLARES
com base na listagem de A à Z do Ôrgáo
Oficiâl da Associação Brasileira do Comércio
Farmacêutico - ABCFARMÁ,/GU|A DA
FARMÁcA
Com Peícentual de dêsconlo
de 2,33%. TODOS OS TTPOS DE
E PRESÂ.

UN 112.500,00

7
Aquisirlão de suplementos alimentares. Com
Percêntualde desconto de 2,33%. COTA DE
25% PARÂ ÍÚICROEiIPRESAS.

UN 37.500,00

I
AquisiÉo de suplementos alimentares. COm
Percentual de desconto de 2,330Á. TODOS
OS TIPOS DE E;'PRESA.

UN 1í 2.500.00
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